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prefeitura Municipal de Umuarama 

Decreto N.0181 

"DISPOE SOBRE REDISTRIBUIÇãO DE - 
VERBAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNIC/PIO DO ES_ 
TADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui0es legais, 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica no corrente dxercicio financeiro, - 
transferidas as seguintes verbas dentro do orçamento vigen-
te: 

DO 
DEPT2 DO MATERIAL 
Divisão de Transporte  

	

3.0.0.0 	-Despesas Correntes  

	

3.1.0.0 	- Despesas de Custeio  
3.1.2.0-42- Material de Consumo 

Mat. e acessórios para máquinas, moto- 
res e aparâlhos 	13.000,00 

PARA 
3.1.2.0-49- Material de Consumo  

. Combustíveis e lubrificantes 	 13.000,00. 

DA 
Divisão Industrial- _ 

	

4.0.0.0 	-Despesas de Capital .  
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.1.0-99-Me1borias e adaptaç3es .em próprios do 

municTpio 	5.000,00 

PARA 
DEPT2 DE SERVIÇOS URBANOS 

5.000,00. 

	

3.0.0.0 	-Despesas Correntes. 

	

3.1.0.0 	-Despesas de Custeio  

3.1.3.0-99- Serviços de Terceiros  
Serviços diversos 	  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ  

Fls. 02 
01. N.o 

DO 
DEPT2 DE EDUCA010 E CULTURA 
Divisão de Ensino  

3.0.0.0 	-Despesas Correntes  
3.1.0.0 -Despesas de Custeio  
3.1.4.0-61-Encargos Diversos 

Outros Encargos 	 

   

1.000,00 

   

PARA 
DEPT2  DE SAUDE  E BEM ESTAR SOCIAL 

3.0.0.0 -Despesas Correntes  

3.1.0.0 -Deuesas de Custeio 
3'.1.2.0-71-Materia1 de Consumo  

Gêneros Alimentícios 	  

  

1.000,00 

  

Art. 22 - Revogam-se as disposiOes em contrário e 
este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publica, 

• (̀ r 

EDIF/CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNI 

C/PIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de dezembro de 1972. 

O 	 NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Diretor de Finanças 
1:1 

DAC/fdg. 
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